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Doutora Maria Manuela Neves Figueiredo, Professora Catedrática do 
Instituto Superior de Agronomia da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutora Elizabete Reis, Professora Catedrática do Instituto Univer-
sitário de Lisboa — ISCTE;

Doutor Manuel José Vilares, Professor Catedrático do Instituto Superior 
de Estatística e Gestão de Informação da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Marco Octávio Trindade Paínho, Professor Catedrático do 
Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universidade 
Nova de Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respec-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número III.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
19 de Outubro de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
205261511 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Arquitectura

Despacho (extracto) n.º 14559/2011
Por meu despacho de 18/10/2011, proferido por delegação de com-

petências:
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, após 
confirmação dos respectivos pressupostos, determino a alteração do 
posicionamento remuneratório da técnica superior Maria Isabel Praça 
de Almeida, do mapa de pessoal não docente desta Faculdade, para a 
posição remuneratória imediatamente a seguir àquela em que se encontra, 
ou seja, para a 4.ª posição remuneratória da carreira de Técnico Superior, 
com efeitos a 11 de Dezembro de 2010.

19 de Outubro de 2011. — O Presidente da Faculdade, Doutor Manuel 
Couceiro da Costa, professor associado.
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 Instituto Superior de Economia e Gestão

Edital n.º 1049/2011
Faz  -se saber que, perante o Instituto Superior de Economia e 

Gestão da Universidade Técnica de Lisboa (adiante designado por 
Instituto), pelo prazo de 30 dias a contar do dia imediato ao da 
publicação do presente Edital no Diário da República, está aberto 
concurso documental internacional para recrutamento na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de 
Professor Associado, na área disciplinar de Contabilidade, Auditoria 
e Fiscalidade deste Instituto, nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 
62.º  -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto e alterado pela Lei 
n.º 8/2010, de 13 de Maio (abreviadamente designado ECDU), e de-
mais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa, aprovado por despacho 
reitoral de 16 de Junho de 2010 e publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 1 de Julho e alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 
4 de Agosto e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de 
Agosto de 2010.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de Março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 

Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.” Em conformidade com os artigos 37.º a 
51.º do ECDU e demais legislação aplicável, e com disposto no 
artigo 9.º do Regulamento de concursos para recrutamento de profes-
sores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade Técnica 
de Lisboa (abreviadamente designado Regulamento), observar -se -ão 
as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização
O presente concurso foi aberto por despacho de 30/09/201 da Reitora 

da Universidade Técnica de Lisboa, proferido depois de confirmada a 
existência de adequado cabimento orçamental e de que o posto de tra-
balho agora em concurso encontra -se previsto no mapa de pessoal do 
Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar actividades 
docentes e de investigação, atribuídas a um professor Associado, no 
Departamento de Gestão.

II — Local de trabalho
Instalações do Instituto Superior de Economia e Gestão,
Rua do Quelhas n.º 6, 1200 -781 Lisboa, Portugal.
III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido 

ao presente concurso quem seja titular do grau de Doutor em Contabili-
dade, Finanças, Gestão, Gestão de Empresas ou Ciências Empresariais 
atribuído há mais de cinco anos, contados da data limite para a entrega 
de candidaturas.

III.2 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os can-
didatos que, até final do prazo e no local e forma fixados no ponto VII 
deste Edital, não entregarem todos os documentos exigidos no ponto VIII 
deste mesmo Edital.

III.3 — São também excluídos do concurso os candidatos, mesmo que 
aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do presente 
concurso em lugar que permita ocupar o posto de trabalho concursado, 
que, instados a apresentar nos termos do Capítulo VI do Regulamento, 
documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente ne-
cessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com o Instituto Superior de Economia e Gestão, 
injustificadamente os não entreguem no prazo que lhes for fixado ou, tendo-
-os apresentado, os documentos entregues se revelem como inadequados, 
falsos ou inválidos.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto
Ser titular do grau de Doutor em Contabilidade, Finanças, Gestão, 

Gestão de Empresas ou Ciências Empresariais há mais de cinco 
anos, ser detentor de um currículo científico e pedagógico que se 
situe na área disciplinar em que é aberto o concurso e ser detentor 
de um currículo científico e pedagógico compatível com a categoria 
a que concorre.

V — Parâmetros Preferenciais.
Docência e investigação nas unidades curriculares no âmbito da 

Contabilidade, em particular Contabilidade Financeira.
VI — Critérios de selecção e seriação, respectiva ponderação e sistema 

de valoração final.
VI.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e 

o desempenho dos candidatos nos diferentes aspectos que, nos termos 
do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempe-
nhar caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos 
termos deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes 
universitários:

a) Realizar actividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhe for atribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulga-
ção científica e de valorização económica e social do conheci-
mento;

d) Participar na gestão das respectivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da actividade de docente 
universitário.

VI.2 — O método de selecção a utilizar é o da avaliação curricular. 
A avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos 
docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, incide sobre as seguintes 
vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;




